
ta e eu 

r.3TAD0 DE MATO GROSSO 

LEI NR 2 605, DE 29 DE JANEIRO DE l 966, 

Abre, no Tesouro do Estado,o crédj,_ 
to especial de Or� 89 465 000, pare os 
fins que especifica. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
sanciono·a seguinte Lei: 

Estado decre 

·Artigo 12 - Fica aberto, no Tesouro do Es1ado, o crédi­
to especial de Or$ 89 465 000 (oitenta e nove milhoes quatrocen­
tos e sessenta e cinco mil cruzeiros), :pora atender os seguintes 
pagamentos: 

. I - Auxílio à Prefeitura Municipal de Ribas 
do Rio Pardo destinado� ocorrer às des 
pesas c�m a reconstruçao de 4(quatro "'í 
pontes sobre o rio 11:BOTAS", completamen
te destraÍdas pelas chuvas no período=­
de 25.12.65 a 8.1.66 •··••···••·•·•••ºrt 
.. 

47 200 000 

II - Auxílio à Prefeitul'!I 1!unicipal ue TeáoJJ. 
ro para suplementaçao do pagamento da 
Usina Hidroelétrica dàquela cidade•·•• 10 000 000 

III. - Auxílio à Prefeitura lJunicipal de Guira
tinga, para mQntagem de um motor parã 
luz, e aquisiçao do material ciclrgico 
para o Hospital Dom Bósco, daquela cid.!!, 
de ••••••••••••••••••••••••••••••••••••. 10 ººº 000 

rv - Para custeio de despesas de qualquer ne
tureza realizadas com a posse do Gover
nador e Vice· Governador do Estado ••• :-: 20 000 000

V - Para pag4mento à Firma COMERCIAL E PAVI 
llENTADORA RIUMA ·LTDA. ,pavimentação aã 
fáltioa de 375 m2 em ruas adjacentes aõ 
Gr�po Escolar Joao Pence, da ciJade de 
Tres Lagoas •••••••• , •••••••••• ·•••••••• 2 265 000 
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Artigo 2A - A despesa a que se refere o artigo 12 será 

coberta com o saldo financeiro do exercíoio de 1 965. 

• Artigo 32 - Esta lei entrará em vigôr na data de sua p~ - _. . ., , 
blicaçao, revogadas as diB~oBiçoes em contrario • 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 29 de janeiro de 1 966, 
1452 da Independ$ncia ,e 782 da Rep~b11ca • 




